
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para 
licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras 
providências, para vedar pagamentos 
antecipados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A alínea a do inciso XIV do art. 40 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 40. ...............................  

 ..................................................  

XIV - ...................................  

a) prazo de pagamento não superior a 

trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela, vedado o 

pagamento antecipado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obra ou serviço; 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2015. 

 

 

EDUARDO CUNHA 

Presidente 


